ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Francisco Carlos Frechiani; 1º Vice-Presidente: José Carlos da Silva; 2º Vice-Presidente: Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa), 1º Secretário: David Antônio Sanches (David Balla); 2º Secretário: Bartolomeu Ferreira Ribeiro. CHAMADA INICIAL: Todos os 17 (dezessete) vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 18 (dezoito) horas. ABERTURA: Aos 19 (treze) dias do mês de fevereiro de 2015 (dois mil e quinze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, o Presidente Francisco Carlos Frechiani declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Em nome do povo de Patos de Minas e sobre a proteção de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura, que se constitui na Oração Oficial da Campanha da Fraternidade de 2015, foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas, com destaque do Ofício 028/2015, da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, que, em resposta à solicitação da Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (CECTEL), encaminhou o laudo técnico sobre o sistema de iluminação do Teatro Municipal Leão de Formosa, o qual, a pedido da Presidente da Comissão, Vereadora  Edimê Erlinda de Lima Avelar, foi lido pelo 1º Secretário, Vereador David Antônio Sanches (David Balla). A Presidente da CECTEL salientou que, embora o laudo tenha constado que não há risco de acidentes, os trabalhos da Comissão ainda não terminaram, tendo em vista que ainda estão aguardando resposta a outras solicitações referentes aos problemas lá detectados. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projetos de Leis: 4101, de autoria do Executivo Municipal, que “Concede reajuste de vencimentos aos servidores públicos municipais, e dá outras providências”; 4102, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo a reajustar os benefícios previdenciários que especifica, e dá outras providências”; 4103, de autoria da Mesa Diretora, que “Concede revisão geral anual ao subsídio de Vereador”; 4104, de autoria da Mesa Diretora, que “Concede revisão geral anual ao subsídio de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretário Municipal, Procurador Geral e Controlador Geral do Município; 4105, de autoria da Mesa Diretora, que “Concede reajuste de vencimentos aos servidores do Poder Legislativo e dá outras providências”; 4106, de autoria do Executivo Municipal, que “Fixa o valor do Cartão vinculado ao Programa “Viva-Melhor”; e 4107/2015, de autoria do Executivo Municipal, que “Assegura o auxílio-alimentação complementar aos servidores públicos municipais, no mês de dezembro de 2015”. PARECERES: A Comissão de Legislação Justiça e Redação (CLJR), por meio do Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, devolveu os Projetos de Lei 4101, 4102, 4103, 4104, 4105, 4106/2015, todos com parecer favorável, e emenda de redação aos Projetos de Lei 4102 e 4106. O Projeto de Lei nº 4107 ficou retido na Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR). O Vereador Bartolomeu requereu dispensa de interstício legal para votação dos projetos em 2º turno. Requerimento aprovado. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Sobre o Projeto de Lei 4107, o Vereador Lindomar Francisco Tavares esclareceu que o fato de o projeto não ser votado nesta data não prejudica os servidores, uma vez que, como o benefício só ocorrerá em dezembro, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) está aguardando o envio do impacto financeiro pelo Executivo. O Presidente Francisco Carlos Frechiani parabenizou a Comissão por ter retido a proposição, ressaltando que é importante que o impacto se refira a este exercício e aos exercícios subsequentes. O Vereador Otaviano Marques de Amorim questionou o teor da   Mensagem nº 345, do Executivo Municipal, que encaminha o projeto de lei em discussão,  no que diz respeito à condição estabelecida para a concessão do benefício aos servidores públicos municipais se limitar à assiduidade. Segundo Otaviano, o benefício deveria ser por produtividade e não por frequência regular ao serviço. O Vereador-Presidente Francisco Carlos Frechiani e o Vereador-Vice-Presidente José Carlos da Silva (Carlito) endossaram a manifestação do Vereador Otaviano Marques, destacando que não faltar ao serviço é uma obrigação do servidor. O Vereador Lindomar Francisco Tavares salientou que se trata de proposição que terá vigência apenas para este exercício e ponderou que, de fato, o ideal seria considerar o desempenho, todavia é impossível aferir a produtividade em face do grande número de servidores existentes. Os Projetos de Lei 4101, 4102 e emenda, 4103, 4104, 4105 e 4106 e emenda, após serem analisados pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação – CLJR, em reunião na data de 18 de fevereiro de 2015, receberam pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, em 1º turno, foram aprovados por 16 votos favoráveis e encaminhados à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira para emissão de pareceres de mérito. Após, suspensão dos trabalhos, a CFOFF devolveu os projetos com pareceres favoráveis. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos 4101, 4102, 4103, 4104, 4105 e 4106/2015, submetidos à discussão e à votação, em 2º turno, foram aprovados por 16 votos e encaminhados à Comissão de Legislação de Justiça e Redação (CLJR) para emissão de pareceres de redação. Após análise, a Comissão os devolveu com pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados, da mesma forma em que foram em 2º turno, observadas as normas regimentais. COMUNICAÇÕES: No que se refere à homenagem “Comenda da Paz Chico Xavier”, que será concedida pelo Governo do Estado de Minas Gerais à Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, a agraciada destacou que outras nove pessoas também serão condecoradas, citando dentre elas o Prefeito de Uberaba, Paulo Piau Nogueira, e o Doutor Décio Scandiuzzi, médico que a acompanhou no seu tratamento contra o câncer de mama.  O Presidente Francisco Carlos Frechiani destacou que a honraria é merecida; e comunicou que, conforme a Assessoria de Governo, o Vice-Governador do Estado de Minas Gerais, Antônio Andrade Ferreira, estará em Patos de Minas amanhã, dia 19 de fevereiro, por volta das 16 horas e trinta 30 minutos, quando os vereadores poderão recepcioná-lo na Câmara Municipal. O Vereador Lindomar Francisco Tavares convidou a todos para participarem da reunião convocada por ele, no dia 23 de fevereiro, às 15 horas, na Câmara Municipal, com a presença da direção da CEMIG, visando a esclarecer assunto relacionado aos pontos de iluminação pública que se encontram com lâmpadas apagadas e/ou quebradas, identificados até o dia 31 de dezembro de 2014, quando o serviço de iluminação pública passou a ser, por determinação da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, de responsabilidade da Prefeitura de Patos de Minas.  Por oportuno, também o Vereador Otaviano Marques de Amorim, Presidente da CLJR, anunciou reunião da respectiva Comissão Permanente para o dia 23 de fevereiro, segunda-feira, às 14 horas, na Câmara Municipal, reforçando que poderão participar os vereadores que se interessarem. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projeto de Leis 4101, 4102, 4103, 4104, 4105 e 4106/2015, à sanção. Projeto de Lei 4107/2015, retido na CLJR. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 18 (dezoito) horas e 50 (cinquenta) minutos. CHAMADA FINAL: Todos os 17 (dezessete) vereadores presentes. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente Francisco Carlos Frechiani convocou para a reunião ordinária no dia 26 de fevereiro de 2015, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 19 de fevereiro de 2015.
